
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3057, de 2000,
do Sr. Bispo Wanderval, que “ inclui no § 2º no art. 41 da Lei nº 6.776, de 19 de
dezembro de 1979, numerando-se como parágrafo 1º o atual parágrafo único”
(estabelecendo que, para registro de loteamento suburbano de pequeno valor,
implantado irregularmente até 31 de dezembro de 1999 e regularizado por lei
municipal, não há necessidade de aprovação da documentação por outro órgão). –
PL 3057/00

PROJETO DE LEI Nº 3.057, DE 2000.
(do Sr. Bispo Wanderval)

Inclui o § 2º no artigo 41, da Lei nº 6.766, de 19 de
Dezembro de 1979, numerando-se como parágrafo
1º o atual parágrafo único.

EMENDA N.º

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os dispositivos
com a seguinte redação:

Art.. As frações ideais obtidas por meio da concessão de uso especial para fins
de moradia, da concessão de direito real de uso e da usucapião coletivas podem ser
objeto de garantia real, desde que não seja bem de família.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nº
3.057, de 2000,  em seu artigo 143, necessita de aprimoramento agregando-se ao texto a
ressalva de bem de família.

     Compatibiliza-se assim com a lei civil. Excluir justamente os mais pobres de tal
proteção afronta o direito à moradia.

Sala de sessões, em     julho de 2006

Deputado GUSTAVO FRUET


